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A FATOR é hoje uma das maiores contabilidades do 
Estado de Santa Catarina. Desde a sua fundação, á 
17 anos atrás, seu crescimento vem ocorrendo de 
forma linear e significativa, com a abertura de novas 
vagas e a geração de novos empregos.  
 
Assim, levando-se em consideração a inclusão de 
novos colaboradores em seu processo operacional, 
é normal (e isso é estendido a qualquer organização 
nas mais variadas áreas de atuação) que os novos 
colaboradores enfrentem algumas dificuldades em 
relação à socialização, ambientação e à 
comunicação com os demais colaboradores, assim 
como, apresentarão uma dificuldade de adaptação 
as políticas e diretrizes de sua nova empresa.  
 
Para evitar problemas dessa ordem e seguindo seu 
Programa De gestão da Qualidade, a FATOR vem 
colocando em prática o seu DIA DA INTEGRAÇÃO.  
 
O Dia da Integração consiste em colocar em prática 
ações simples, mas que podem trazer grandes 
benefícios para a socialização e ambientalização 
dos novos colaboradores, bem como promover uma 
maior harmonia e fortalecimento do trabalho em 
equipe. . 
 
Com a realização da primeira edição em Maio, já foi 
possível perceber uma maior satisfação e 
proximidade dos colaboradores com a Fator.  
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O dia da Integração conta com a realização de diversas 
ações como: 
 
a) Dinâmicas e jogos 
Durante este dia, serão aplicadas dinâmicas de grupo 
em turmas com no máximo 12 pessoas/turma, uma vez 
que o espaço físico é pequeno. No horário de almoço, 
das 12:40 às 13:15h., estará a disposição dos 
colaboradores os seguintes jogos: 01 pega varetas, 01 
cartas de truco, 02 cartas baralho, 01 dominó e 01 
xadrez/dama, que podem ser jogados na cozinha e na 
sala de reuniões.  

 
b) Café da tarde com frutas 
No horário das 15:30 às 16:30h. será oferecido aos 
colaboradores uma tarde recheada com frutas, bem 
como será promovida uma mobilização para que, neste 
dia, os colaboradores troquem os tradicionais lanches 
(pães, bolachas, etc.), pelas frutas oferecidas pela Fator 

 
c) Café da manhã especial 
Neste dia, ofereceremos aos colaboradores um café da 
manhã especial, com um café completo com pães, 
doces, bolos, café, sucos, etc. 
 

Em sua primeira edição, o Dia da 
Integração teve a participação de 70 
colaboradores. 
 
A Fator patrocina todos os custos de 
realização do evento, mediante 
apresentação de um orçamento 
antecipado, permitindo assim a 
aquisição de todos os materiais 
necessários para o sucesso do evento. 
 
A data para o próximo evento será 
definida no mês de junho e a 
expectativa é que o número de 
participantes seja ainda maior, já que 
na primeira edição, alguns 
colaboradores não puderam estar 
presentes por estarem fora da 
empresa, em trabalho externo. 
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Ocorreu no último dia 11 de maio  o 
relançamento do programa 5S da 
Fator. Para comemorar o 
relançamento do mesmo, o Comitê 
do 5S desenvolveu camisetas 
comemorativas que foram 
distribuídas a todos os 
colaboradores. Com o aval da 
Diretoria da empresa, todos os 
funcionários foram dispensados do 
uso do uniforme neste dia para que 
pudessem usar as camisas do 
programa e, assim, firmarem seu 
compromisso com o programa. 

 
As camisas, disponibilizadas nas 
cores vermelha, preta, verde e azul, 
gentilmente doadas pela COLISÃO, 
aos quais foram estampada com a 
sigla “ D-OLHO”, que, sugerida pelo 
SEBRAE, é uma forma muito simples 
de aprendizagem e fixação dos 5 
sensos: D de descarte, O de 
organização, L de limpeza, H de 
higiene e O de ordem mantida. As 
camisas do programa 5S poderão 
ser utilizadas por todos os 
colaboradores sempre na última 
sexta-feira de cada mês. A intenção 
é, mensalmente, reforçar o 
compromisso dos colaboradores 
com o programa 5S. 

 
Apesar do mal tempo, que devido a 

chuva acabou adiando (para data 
ainda a ser definida) a atividade que 
estava programada para este dia, já 
que a atividade programada seria 
realizada em local aberto, onde, 
instruidos por um profissional 
capacitado do Corpo de Bombeiros, 
onde os colaboradores da Fator, 
Datasig e Seguros aprenderiam a 
utilizar corretamente o extintor de 
incêndio em situações que poderiam 
vir a acontecer no dia-a-dia, 
perdendo desta forma o medo do 
fogo, bem como adquirindo a 
tranqüilidade necessária para o 
controle da situação. 
�
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D-OLHO NA QUALIDADE  
  
Preparando o ambiente e praticando 

o descarte  
  
O D-OLHO na Qualidade traz uma metodologia que 
busca sensibilizar e mostrar que é possível, a partir 
da mudança de atitude de cada um, melhorar o 
ambiente e a qualidade de vida de todos. O grande 
desafio é fazer com que cada pessoa substitua 
hábitos já incorporados por uma nova filosofia 
ambiental – afinal, o ambiente externo é reflexo do 
interno da pessoa. 

 
É importante entender que o Programa 5S é um 
Programa Cultural, que cada pessoa precisa entender 
e desenvolver. 
  
O D-OLHO deriva de cinco palavras japonesas e 
significa: 
  
SEIRI –          Descarte  
SEITON –     Organização  
SEISO –        Limpeza  
SEIKETSU – Higiene  
SHITSUKE – Ordem Mantida.  
  
É um objetivo de vida, uma filosofia que busca evitar 
pequenos desperdícios, respeitar o meio ambiente e o 
próximo, valorizando o bem-estar e a vida saudável.  
  
Vantagens 
 
- Melhoria do ambiente de trabalho : as pessoas 
passam a se orgulhar daquilo que fazem, o clima nas 
relações interpessoais torna-se mais saudável, o 
resultado obtido pelos trabalhos em mutirão eleva o 
moral das pessoas, reduz os poluentes no trabalho e 
na vizinhança, otimiza o tempo das pessoas, 
possibilitando mais momentos para o lazer e o 
convívio familiar, contribui para a preservação e 
conservação do meio ambiente e reduz as perdas 
com acidentes no trabalho. 
  
- Geração de resultados e ganhos : reduz o 
retrabalho, aumenta a produtividade nas tarefas, 
melhora a imagem da empresa perante os clientes e 
a sociedade, cria o hábito de medir tudo o que se faz, 
racionaliza a alocação de recursos humanos, físicos e 
financeiros e reduz os custos dos serviços para os 
clientes. 
  
- Desenvolvimento das pessoas : percepção da 
possibilidade de crescimento pessoal e profissional, 
incentivo à criatividade, redução do nível de estresse, 
melhoria das relações humanas, potencialização do 
trabalho em equipe, redução dos acidentes pessoais, 
conscientização ambiental dos colaboradores, 
relacionamento de parceria com a comunidade e 
melhoria da auto-estima.    

SEIRI – SENSO DE UTILIZAÇÃO (DESCARTE - D)  
Utilidade, separar as coisas úteis das inúteis, dando um destino para 
aquelas que, no momento e no ambiente atual, não são mais 
necessárias 
SEITON – SENDO DE ORGANIZAÇÃO (ORGANIZAÇÃO – O)   
“Pesquisa de layout”, de forma a encontrar um lugar para cada coisa 
e manter todas as coisas sempre em seus devidos lugares. 
SEISO – SENSO DE LIMPEZA (LIMPEZA - L)  
Respeito a tudo que está ao nosso redor: objetos, equipamentos, 
instalações e as próprias pessoas. 
SEIKETSU – SENSO DE HIGIENE (HIGIENE - H) 
Melhorar a qualidade de vida das pessoas.  
SHIESUKE – SENSO DE AUTODISCIPLINA ( ORDEM MANTIDA - O)  
 Nova atitude para ter e manter as habilidades de fazer as coisas 
certas. Argumentar sobre o caminho percorrido até o momento, os 
benefícios obtidos e a importância da continuidade. 
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MUDANÇA NÃO DEVE ALTERAR PREÇOS 

Cabe aqui ressaltar que o regime de substituição 
tributária não acarreta aumento de carga tributária para 
os setores envolvidos ou para o consumidor final, pois a 
ST apenas antecipa o pagamento do tributo que deveria 
ser recolhido em todas as etapas de circulação até o 
consumidor final. Assim, a ST somente "aumenta a 
carga tributária" para aquele contribuinte acostumado à 
prática de sonegação fiscal e que não emite nota fiscal", 
completa.  

O secretário lembra também que o ICMS é um tributo 
indireto, ou seja, o industrial, atacadista, importador ou 
varejista (contribuintes de direito) não arca com o ônus 
do imposto, apenas tem a obrigação de recolhê-lo aos 
cofres públicos. O consumidor final (contribuinte de 
fato), ao comprar determinado produto, deve estar 
ciente de que o valor do ICMS já está incluso no preço 
da mercadoria e exigir a nota fiscal.  

Outra vantagem da ST é contribuir para a equalização 
das condições competitivas entre contribuintes do 
mesmo setor.  
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Desde o dia 1º de maio, produtos de 12 setores 
passaram a ingressar a lista da Substituição 
Tributária (ST), regime em que o imposto é retido 
direto na fonte. Conforme explica o secretário da 
Fazenda, Cleverson Siewert, a ST tem por finalidade 
diminuir a evasão fiscal, além de facilitar a 
fiscalização, pois o esforço do fisco fica concentrado 
em um universo menor dos contribuintes (remetentes 
das mercadorias, como grandes indústrias, 
importadores e atacados), que são responsáveis pelo 
recolhimento antecipado de ICMS até o consumidor 
final.  

"Santa Catarina já adota a ST desde 2008, seguindo 
a tendência nacional de racionalização da cobrança 
do ICMS, combate à sonegação fiscal e à 
concorrência desleal", diz. De acordo com Siewert, 
a substituição tributária nada mais é do que a técnica 
de antecipar o recebimento do ICMS, deixando de 
cobrar na saída para cobrar na entrada 

Inovação catarinense  

Por conta de dificuldades relatadas por alguns 
contribuintes, a Secretaria da Fazenda irá disponibilizar a 
partir de 1º de maio um dispositivo na internet para o 
cálculo eletrônico do importo vigente sobre cada 
mercadoria. Basta entrar em www.sef.sc.gov.br, preencher 
as informações sobre o produto e receber a informação 
imediatamente. O sistema poderá ser acessado (sem 
necessidade de senha) por qualquer contribuinte (deste ou 
de outro estado), contabilistas ou mesmo agentes do fisco 
para cálculo do ICMS devido por substituição tributária. O 
sistema também poderá ser utilizado para pesquisar 
produtos sujeitos à ST em SC e para impressão de 
documento de arrecadação e de relatório dos cálculos 
efetuados pelos contribuintes. O sistema de cálculo 
eletrônico poderá ser utilizado para operações internas e 
para operações que destinem mercadorias de outros 
estados a Santa Catarina. 

[1.Alimentos   
2.Artefatos uso doméstico  

3.Instrumentos musicais   
4.Material de construção  

 5.Material de limpeza   
6.Material elétrico   

7.Brinquedos   
8.Eletroeletrônicos  

 9.Ferramentas   
10.Máquinas e aparelhos   

11.Papelaria   
12.Bicicletas  ] 

Produtos que ingressaram na ST 
a partir de maio 

Além disso, os setores de Produtos 
farmacêuticos, soros e vacinas de uso humano; 
Cosméticos; e Colchoaria, já inseridos na ST, 

terão a abrangência ampliada por meio de novos 
protocolos, assinados com os estados do Paraná e 

de Minas Gerais. 
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A Demonstração do Fluxo de Caixa, embora não 
exigida pela Lei 6.404/76 é de grande utilidade 
interna na entidade.  

De forma condensada, a Demonstração do Fluxo 
de Caixa(DFC) indica a origem de todo o 
dinheiro que entrou no Caixa, bem como a 
aplicação de todo o dinheiro que saiu do Caixa 
em determinado período, e, ainda o Resultado 
do Fluxo Financeiro.  

Assim como a Demonstração do resultado do 
exercício , a DFC é uma demonstração dinâmica 
e também está contida no Balanço que, por sua 
vez, é uma demonstração estática. 

A DFC propicia ao gerente financeiro a 
elaboração de melhor planejamento financeiro, 
pois numa economia tipicamente inflacionária 
não é aconselhável excesso de Caixa, mas o 
estritamente necessário para fazer face aos seus 
compromissos. Através do planejamento 
financeiro o gerente saberá o montante certo em 
que contrairá empréstimos para cobrir a 
falta(insuficiência) de fundos, bem como quando 
aplicar no mercado financeiro o excesso de 
dinheiro, evitando, assim a corrosão inflacionária 
e proporcionando maior rendimento á empresa.  

Mas só através do conhecimento do passado (o 
que ocorreu) se poderá fazer uma boa projeção 
do Fluxo de Caixa para o futuro (próxima 
semana, próximo mês, próximo trimestre, etc.). A 
compensação do Fluxo Projetado com o real 
vem indicar as variações que, quase  sempre, 
demonstram as deficiências nas projeções. 
Estas variações são excelentes subsídios para 
aperfeiçoamento de novas projeções de Fluxos 
de Caixa 
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O DFC pode ser elaborada sob duas formas 
distintas:  

a) De posse da conta “Caixa”, ordenando  as 
operações de acordo com a sua natureza  e 
condensando-as, poderemos extrair todos 
os dados necessários.  

b) De posse das Demonstrações 
Financeiras, uma vez que nem sempre 
teremos acesso á ficha(ou livro) da “conta 
Caixa”, lançaremos mão de uma técnica 
bastante prática, proporcionando, assim, a 
elaboração da DFC para empresas diversas  

Ressalta-se que, pelo aspecto prático, 
mesmo tendo acesso á conta Caixa, alguns 
contadores preferem elaborar a DFC pela 
técnica referida no item b. Por essa razão e 
pelo fato de propiciar  a elaboração da DFC 
para qualquer empresa(sem necessidade de 
acesso á contabilidade), enfatizaremos esta 
técnica.  
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AS PRINCIPAIS TRANSAÇÕES 
QUE AFETAM O CAIXA  

A seguir relacionaremos, em dois grupo, as 
principais transações que afetam o Caixa. 
  

A) Transações que aumentam o Caixa 
(Disponível) 
  

·  Integralização do capital pelo Sócios ou 
Acionistas   
São  os investimentos realizados pelos 
proprietários. Se a integralização não for em 
dinheiro, mas em bens permanentes, estoques, 
títulos etc., não afetará o Caixa.  
·  Empréstimos Bancários e 
Financiamentos   
São os recursos financeiros oriundos das 
instituições Financeiras. Normalmente, os 
Empréstimos Bancários são utilizados como  
Capital de Giro(Circulante) e os 
Financiamentos, para aquisição de ativo 
Permanente (Fixo).  
·   Venda de Itens do ativo Permanente   
Embora não seja comum, a empresa pode 
vender itens do Ativo Fixo. Neste caso, teremos 
uma entrada de recursos financeiros.  
·  Vendas a Vista e Recebimentos de 
Duplicatas  a Receber   
A principal fonte de recursos do caixa, sem 
dúvida, é aquela resultante de vendas. 
·  Outras Entradas   
Juros recebidos, dividendos recebidos de 
outras empresas, indenizações de seguros 
recebidas etc.  
 

B) Transações que diminuem o Caixa 
(Disponível)   
 

·  Pagamentos de Dividendos aos Acionistas;  
·  Pagamentos de Juros, Correção Monetária 
da Dívida e Amortização da Dívida;  
·  Aquisição de itens do Ativo Permanente;  
·  Compras a vista e Pagamentos de 
Fornecedores;  
·  Pagamentos de Despesa/Custo, Contas a 
Pagar e Outros.  
 

C- Transações que não afetam o 
Caixa 
 

·  Provisão para devedores Duvidosos. 
Estimativa de prováveis perdas com clientes 
que não representa o desembolso ou 
encaixe;  
·  Acréscimo ( ou Diminuições ) de itens de 
investimentos pelo método de equivalência 
patrimonial. Assim como Correção Monetária, 
poderá haver aumentos ou diminuições em 
itens de investimentos sem significar que 
houve vendas ou novas aquisições.  

�

Exemplo de Fluxo de Caixa 
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Sistema de Registro Eletrônico de Ponto - SREP fora m aprovadas pela Portaria/MTE nº 1510, de 21/08/200 9 
publicada no DOU de 25/08/2009. 

 
Um assunto que está causando muita preocupação e polêmica entre os 
empresários é a aplicação do novo sistema de Registro Eletrônico de Ponto. 
Trata-se de uma forma informatizada e ágil que a empresa, independentemente 
da sua forma de tributação, deverá se utilizar para cumprimento do disposto no 
art. 74, § 2º, da CLT e demonstrar os horários reais de entradas e de saídas dos 
colaboradores durante a contratualidade.  Devendo cada colaborador fazer a 
marcação de suas horas de entrada e saída.  
 
 Caso a empresa adote o controle de ponto eletrônico, terá que observar as 
novas regras da Portaria/MTE nº 1510/2009, observando-se as regras dispostas 
a seguir: 
 
1. O Sistema de Registro Eletrônico de Ponto - SREP é o conjunto de 
equipamentos e programas informatizados destinados à anotação por meio 
eletrônico da entrada e saída dos colaboradores  das empresas, que será 
obrigatório para as empresas que adotam a utilização de meio eletrônico para 
registro dos colaboradores. Assim, o SREP deve registrar fielmente as 
marcações efetuadas, não sendo permitida qualquer ação que desvirtue os fins 
legais a que se destina, tais como: 
 
 I - restrições de horário à marcação do ponto; 
II - marcação automática do ponto, utilizando-se horários predeterminados ou o 
horário contratual; 
III - exigência, por parte do sistema, de autorização prévia para marcação de 
sobre jornada; e 

IV - existência de qualquer dispositivo que permita a alteração dos dados registrados pelo colaborador. 
  
2. O Registrador Eletrônico de Ponto - REP é o equipamento de automação utilizado exclusivamente para o registro de jornada de 
trabalho e com capacidade para emitir documentos fiscais e realizar controles de natureza fiscal, referentes à entrada e à saída de 
colaboradores nos locais de trabalho. Para a utilização de Sistema de Registro Eletrônico de Ponto é obrigatório o uso do REP no 
local da prestação do serviço, vedados outros meios de registro. O empregador deverá prontamente disponibilizar os arquivos 
gerados e relatórios emitidos pelo "Programa de Tratamento de Dados do Registro de Ponto" aos Auditores-Fiscais do Trabalho. 
  
3. O Ministério do Trabalho e Emprego criará os cadastros previstos na 
Portaria/MTE nº 1510/2009, com parâmetros definidos pela Secretaria 
de Inspeção do Trabalho - SIT. 
  
4. Enquanto não for adotado o REP, o Programa de Tratamento de 
Registro de Ponto poderá receber dados em formato diferente do 
especificado no subitem 5.6 para o AFD, mantendo-se a integridade 
dos dados originais. 
  
5. A Portaria/MTE nº 1510, de 21/08/2009, publicada no DOU de 
25/08/2009, sob comento, está em vigor desde a sua publicação, 
exceto quanto à utilização obrigatória do REP, que entrará em vigor 
após 12 (doze) meses contados da data de sua publicação. 
 
Portanto, conforme data de publicação, esta portaria entra em vigor 
em Agosto/2010. Demais duvidas podem ser acessadas no site do 
Ministério do Trabalho no caminho abaixo: 
http://www.mte.gov.br/pontoeletronico/faq.asp 
Outrossim, ao adquirir ou entrar em contato com revendedor, veja se o 
aparelho esta homologado pelo Ministério do Trabalho. Estes podem 
ser acessados no site do Ministério do Trabalho no caminho abaixo:  
http://www.mte.gov.br/pontoeletronico/rep.asp 
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Mais um inverno esta chegando e, 
além do frio, chega uma preocupação 
em relação a um problema sazonal 
que ocorre todos os anos: A 
necessidade de atendimento as 
pessoas carentes desprovidas de 
abrigos (agasalhos) que lhe dão 
condições de passar o inverno com 
tranqüilidade.   
 
Neste viés, encontramos uma moeda 
de duas faces: de um lado uma 
minoria que faz da moda o seu 
direcionamento para o consumo têxtil 
e do outro lado uma maioria que 
depende da solidariedade desta 
minoria para satisfazer sua 
necessidade têxtil. 
 
Porém, a cada ano cresce o número 
de campanhas que visam diminuir a 
distância entre aqueles que “têm de 
sobra” e aqueles que “têm falta”, 
permitindo, desta forma, que peças 
têxteis de inverno em perfeito estado, 
não mais usadas, possam chegar, de 
forma gratuita, através de doações, as 
pessoas necessitadas.  
 
Neste sentido, o Comitê Social da 
Fator lançou no mês de abril a 
campanha do agasalho, ao qual se 
estendeu até o último dia 31/05.  
 
Com o envolvimento de todos os 
colaboradores, foi possível arrecadar 
uma quantidade bastante significativa 
de peças, aos quais estarão sendo 
entregues a Campanha do agasalho 
da RBS TV no dia 02/06 
 
O Comitê Social agradece a todos 
pela solidariedade prestada. 

Equipe do Comitê Social na Campanha do Agasalho 

��
:�&����	6(�����&;����
 
 

Outra iniciativa do Comitê Social foi o Café da Manhã Solidário. 
Através de doações em dinheiro dos colaboradores foram 
adquiridos ingredientes para a confecção de um delicioso Café da 
Manhã. Um grupo de voluntários, através de visita a uma 
instituição de abrigo de Blumenau, proporcionou a alegria de 
dezenas de crianças, visita essa acompanhada de um delicioso 
café da manhã, além de muitas brincadeiras, proporcionando uma 
manhã diferente as crianças atendidas pelo abrigo. . 
 

Integrantes 
do Comitê 
Social no 
Café da 
Manhã 
Solidário 
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O mês de maio é uma data especial para quem é mãe, pois é 
neste mês que comemora-se o dias da mães. Para saber um 
pouco mais como é o sentimento de ser mãe, entrevistamos a 
colaboradora Alessandra Formento de Lucca, a mais recente 
“mãe” da Fator. 
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 Solange   Joel  

Márcia   Aline/Arthur/Carolina  

 Andréia   Rosângela  

 

Jociane/Douglas   

Alguns dos aniversariantes do mês: da esquerda 
para a direita: Solange, Rosângela, Jociane e 

A 
L 
E 
S 
S 
A 
N 
D 
R 
A 
 
F 
 
D 
E 
 
L 
U 
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Data Compromisso  

01 + IOF  
+ IRRF 

07 

+ Pagamento de Salário  
+  FGTS; 

   +  Transmissão da 
GFIP/SEFIP 

+ Entrega do CAGED 
+ DACON 

09 
+ GPS – Reclamatória 

Trabalhista 
+ IPI - Cigarros 

12 

+ CIDE – Combustível 
+ CIDE – Remessas ao 

Exterior 
+ CSLL/PIS-

PASEP/COFINS – 
Serviços prest. p/ PJ 

+ DCP 
+ Demonstrativo de 

Exportação 

15 

+ CSLL/PIS/COFINS – 
Fonte – Serviços 

+  INSS – Contribuintes 
individuais, facultativos e 

domésticos 

16 
+ IOF 

+IRRF – Periodicidade 
decendial 

19 

+ IRRF – Diversos 
+GPS – INSS 

+ COFINS 
+ PIS/PASEP 

+ Simples Nacional 
23 + DCTF 

23 

+PIS/PASEP sobre folha 
de pagamento –  

+ COFINS 
+ IPI 

26 

+ Entrega da DIRF  
+ Contribuição sindical dos 

profissionais liberais e 
autônomos 

+ CSLL 
+ DECRED 

+ DIF 
+ DIPJ 
+ DNF 
+ DOI 
+ IRPJ 

+ DARF 
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Com a vigência da Lei nº 11.770 de 2008, desde 
o dia 25/01/2010 as empresas podem prorrogar 
por mais 60 (sessenta) dias o período de 
vigência da licença-maternidade. Porém é 
importante esclarecer alguns pontos relativos a 
esta nova Lei.  

O primeiro ponto a receber destaque é que para 
se beneficiar desta Lei é preciso que a empresa 
faça a sua adesão ao Programa Empresa 
Cidadã. Sua adesão ocorre através do cadastro 
da empresa junto ao programa através do site da 
Receita Federal. Uma vez cadastrada no 
programa, todas as colaboradoras gestantes da 
empresa devidamente cadastrada podem 
requerer o benefício até o final do primeiro mês 
após o parto. Uma vez requerido, o benefício 
passa a ser pago imediatamente após o término 
do benefício de licença Maternidade pago pelo 
INSS. Também terá direito a este benefício à 
empregada que adotar ou obtiver guarda judicial 
para fins de adoção de criança. 

Uma vez requerido o benefício junto à empresa, 
a colaboradora receberá da empresa sua 

Atualmente existem no país 
cerca de 150 mil empresas 
que são contabilizadas pelo 

Lucro Real (que podem 
aderir ao Programa que 
concede o benefício de 
entender em 60 dias a 

licença maternidade). Já as 
cerca de 3 milhões 

de empresas do Simples e 
as cerca de 1,4 milhão 

que usam o regime do lucro 
presumido não poderão 

aderir ao programa Empresa 
Cidadã. 

 
As empresas do Lucro 
Real concentram entre 

40% a 50% dos 
trabalhadores do país. 

 
Para a colaboradora que 
quiser ter o benefício, os 

quatro primeiros meses de 
licença-maternidade são 

pagos pela empresa, mas 
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Com o fim do IPI reduzido (que 
aumentou consideravelmente a venda de 
veículos novos no país), montadoras de 
todo o país devem reajustar os preços 
caso insiram este custo ao produto final. 

 
 

����������������	
���
�����������������
��
�
������������
�������
�����������

��������� ��
���
��	
�
�!	
���������������
�
�
�"������������	�

�
�

Após 15 meses em vigor, terminou no 
dia 31 de março o incentivo fiscal para a 
compra de carros e o IPI (Imposto sobre 
Produtos Industrializados) dos modelos 
flex (bicombustíveis) foi elevado. Para os 
carros 1.0, a alíquota sobe de 3% para 
5%. Já nos veículos com motorização 
entre 1.0 e 2.0, o imposto passa de 7,5% 
para 11%. 
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Está na pauta da Comissão de Assuntos 
Sociais do Senado (CAS) o PLS 145/09, 
projeto de lei que aumenta de 21 para 28 
anos a idade dos dependentes cujas 
despesas podem ser deduzidas do 
Imposto de Renda. Esse projeto também 
prevê que as deduções podem continuar 
até os 32 anos, se o dependente ainda 
estiver estudando em faculdade ou escola 
técnica de ensino médio. 
 
O autor da matéria é o senador Neuto de 
Conto (PMDB-SC). A relatora é a 
senadora Marisa Serrano (PSDB-MS). 
 
Neuto de Conto afirma, no texto do projeto, 
que atualmente a idade de dependência 
dos filhos não termina mais logo após os 
vinte anos, mas ao redor dos trinta anos. 
Ela argumenta que uma das razões desse 
fenômeno é a maior exigência em relação 
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 Sindicatos de categorias mais 
organizadas de trabalhadores estão 
conquistando acordos de redução da 
jornada sem cortes nos salários, enquanto 
a proposta de emenda constitucional 
(PEC) que reduz a jornada legal, das 
atuais 44 horas para 40 horas semanais, 
permanece parada no Congresso, sem 
previsão de data para ser votada. 
 
O movimento pela redução da jornada 
cresce ano a ano e virou a principal 
bandeira de luta das centrais sindicais em 
2010. Segundo cálculos do professor José 
Pastore, da Faculdade de Economia e 
Administração da Universidade São Paulo 
(FEA-USP), em seis anos o número de 
trabalhadores que trabalham até 40 horas 
subiu de 28,6% para 31,97% do total. 
Só este ano, o Sindicato dos Metalúrgicos 
de São Paulo, Mogi das Cruzes e Região 
fechou acordos com 22 empresas, que 
beneficiam mais de 5,5 mil trabalhadores. 
A maioria prevê redução gradual da 
jornada. 
 

Enquanto a proposta de emenda constitucional espera  no Congresso, 32% dos 
trabalhadores formais já trabalham 40 horas semanai s 

A conquista, obtida na convenção coletiva 
em 2008, beneficiou 80 mil químicos 
associados a sindicatos ligados à Força 
Sindical e à CUT. 

O número de acordos tem crescido em 
todo o País. Entre 2002 e 2008 (último 
dado disponível), a quantidade de 
brasileiros com carteira assinada e jornada 
de 40 horas deu um salto de 56%, conta 
Pastore, da USP. 
 
Com base em dados da Pesquisa Nacional 
por Amostra de Domicílios (PNAD), do 
IBGE, Pastore estima que o número de 
trabalhadores com jornada de 40 horas 
subiu de 6,9 milhões para 10,8 milhões. 
Com isso, o grupo passou a representar 
31,97% do total de trabalhadores formais 
no País, ante 28,6% em 2002. 
 
(...) Os sindicatos acham, no entanto, que 
isso tem um limite. O problema são as 
micro, pequenas e médias empresas, que 
enfrentam dificuldades para absorver ou 
repassar aumentos de custos, e alguns 

Menor Aprendiz  
Jornada de Trabalho 

 
 

A jornada de trabalho do 
menor aprendiz é de no 
máximo 6 horas diárias, 

ficando vedado a 
prorrogação e a  

compensação de jornada, 
podendo chegar ao limite 

de 8 horas diárias 
desde que o aprendiz 

tenha completado o 
ensino fundamental, e se 

nelas forem 
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Fonte: Marcelo Rehder,  
 O Estado de São Paulo 


